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BRASKEM S.A. 
 

FATO RELEVANTE 
 
BRASKEM S.A. (“Braskem”), em atendimento ao disposto nas Instruções CVM nºs 319/99 e 
358/02, vem informar a seus acionistas e ao mercado que o seu Conselho de Administração e 
Conselho Fiscal aprovaram em 04 de julho de 2006, a proposta de versão, para a Braskem, do 
acervo líquido a ser cindido da Companhia Alagoas Industrial - Cinal, sociedade 100% 
controlada pela Braskem, inscrita no CNPJ sob nº 08.444.655/0001-60 (“Cinal”), bem como a 
convocação da Assembléia Geral Extraordinária da Braskem para deliberar sobre a referida 
operação, a ser realizada em 20 de julho de 2006. 
 
A parcela a ser cindida do patrimônio da Cinal e vertida para a Braskem é composta pelos ativos 
relacionados às atividades e serviços de Utilidades (fornecimento e/ou tratamento de insumos 
industriais tais como vapor, ar comprimido e água). A Braskem tem interesse em incorporar a 
parcela a ser cindida do patrimônio da Cinal, como forma de integrar ativos relacionados a sua 
operação. 
 
Nesse contexto, a Braskem procedeu à contratação da empresa especializada 
PricewaterhouseCoopers Auditores Independentes, sociedade civil estabelecida na Cidade e 
Estado de São Paulo, na Av. Francisco Matarazzo, n° 1.400, do 7º ao 11º e do 13º ao 20º 
andares, Torre Torino e com filial na Cidade de Salvador, Estado da Bahia, na Rua Miguel 
Calmon, n° 555, 9° andar, registrada secundariamente no Conselho Regional de Contabilidade 
do Estado da Bahia sob n.º CRC 2SP000160/O-5 "F" BA e no Cadastro Nacional da Pessoa 
Jurídica do Ministério da Fazenda sob n.º 61.562.112/0004-73, (“PricewaterhouseCoopers 
Auditores Independentes”), cuja indicação e nomeação será submetida à ratificação pelas 
Assembléias Gerais Extraordinárias da Braskem e da Cinal, para realizar a avaliação contábil do 
acervo líquido a ser cindido da Cinal, com base nos elementos constantes do Balanço 
Patrimonial auditado da Cinal de 31.03.2006 (“Data Base”), para fins dos lançamentos contábeis 
na Braskem e na Cinal, e elaborar o laudo de avaliação contábil da parcela a ser cindida da Cinal 
e vertida para a Braskem, na Data Base (“Laudo de Avaliação”).  
 
De acordo com a avaliação efetuada, o valor contábil do acervo líquido a ser cindido da Cinal e 
vertido para a Braskem é de R$58.211.586,89 (cinqüenta e oito milhões, duzentos e onze mil, 
quinhentos e oitenta e seis reais, oitenta e nove centavos), na Data Base. As variações 
patrimoniais referentes à parcela a ser cindida da Cinal e vertida para a Braskem ocorridas entre a 
Data Base e a data das assembléias gerais extraordinárias que aprovarem a cisão serão absorvidas 
pela Braskem. 
 
Como conseqüência da cisão parcial da Cinal, o capital social desta companhia será reduzido no 
valor de R$58.211.586,89 (cinqüenta e oito milhões, duzentos e onze mil, quinhentos e oitenta e 
seis reais, oitenta e nove centavos), passando o seu capital social de R$113.643.100,00 (cento e 
treze milhões, seiscentos e quarenta e três mil e cem reais) para R$55.431.513,11 (cinqüenta e 
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cinco milhões, quatrocentos e trinta e um mil, quinhentos e treze reais, onze centavos), com o 
cancelamento de 57.657.265 (cinqüenta e sete milhões, seiscentos e cinqüenta e sete mil, 
duzentos e sessenta e cinco) ações preferenciais. A partir deste cancelamento, o capital social da 
Cinal passará a ser dividido somente em ações ordinárias.  
 
Em decorrência da versão da parcela cindida para a Braskem, o seu capital social não sofrerá 
alteração, sendo certo que serão canceladas 57.657.265 (cinqüenta e sete milhões, seiscentos e 
cinqüenta e sete mil, duzentos e sessenta e cinco) ações preferenciais de emissão da Cinal detidas 
pela Braskem.  
 
A PricewaterhouseCoopers Auditores Independentes declara não possuir qualquer relação que 
possa gerar um conflito de interesse ou comunhão de interesses, atual ou potencial, com os 
acionistas controladores da Braskem e quaisquer das sociedades envolvidas, seus respectivos 
acionistas, controladores ou minoritários ou, ainda, no tocante à própria cisão parcial objeto 
deste Fato Relevante.  
 
Estima-se que os custos de realização da operação de cisão parcial a que se refere este Fato 
Relevante serão da ordem de R$360.000,00 (trezentos e sessenta mil reais), incluídas as despesas 
com publicações, honorários de auditores, avaliadores, consultores e advogados. 
 
O Laudo de Avaliação, o Protocolo e Justificação, bem como os demais documentos pertinentes 
serão disponibilizados aos acionistas da Braskem e da Cinal para exame, a partir de 05 de julho 
de 2006, no período das 09:00 às 17:00 horas, no endereço da sede de cada uma das sociedades, 
conforme segue: (i) Braskem: Rua Eteno, 1561 – COPEC – Camaçari – Bahia, e (ii) Cinal: BR 
424, km 12, s/n°, Distrito Industrial de Marechal Deodoro, Marechal Deodoro - Alagoas. Cópia 
desse material estará disponível na Comissão de Valores Mobiliários - CVM e na Bolsa de 
Valores de São Paulo – BOVESPA a partir de 05 de julho de 2006. Os acionistas da Braskem 
que desejarem consultar e examinar os documentos a serem disponibilizados conforme acima 
informado deverão agendar data e horário da visita através dos telefones (11) 3443-9529 e (11) 
3443-9178 com a Diretoria de Relações com Investidores. Um sumário das informações 
referentes à operação estará disponível no website da Braskem (www.braskem.com.br). 
 

São Paulo, 04 de julho de 2006 
 

__________________________________ 
Braskem S.A. 
Paul Elie Altit 

 


